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CÂMARA MUNIcIPAL DE DoUToR SEVERIANo

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 00í/2026

Concede Comenda honoífica Dêz dê tlâio,
ãos ilustÍes cidadãos nomlnados neste

decrêto, e dá outÍas providênclas.

A CÂMÀRA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERTANO, NO USO dAS

atribuições que lhe confere o aúigo 14, incisoVll, da Lei Orgânica Municipal, e o artigo

33, inciso V, alÍnea "e", do Regimento lnterno da Câmara Municipal, bem como

Decreto Lei 00í12025, resolve:

AÉ. 1o - Fica concedida a "Comenda Dez de Maio" aos ilustres cidadãos por título de

mérito nominados, em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados a este

Município, aos ilustres:

t.

ii.

iii.

iv.

vi.

vii.

viii

ix.

Alza Lima de Castro Monteiro

Antonio lthoni Neri de Oliveira

Carla lnês Jácome da Silva Franco

Francisca Elenir de Almeida Silva

José Audeci de Oliveira Fernandes

José Nilton de Souza

Laécio Alexandre da Cunha

Maria do Socorro Caboclo

Zeleide Nato da Silva Lima

AÉ. 23 - A comenda de que trata o aÉigo anterior, prevista no DECRETO LEI 001/2025'

do Legislativo, será entregue em Sessáo Solene com data a ser definida.

Art. 30 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação
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Doutôr Severiano

JUSTIFICATIVA

O presente Dêcreto Logislativo tem por objetivo a concessão da Comenda

Honoriiica Dez de Maio de Doutor Severiano, em conformidade com as disposiçóes do

artigo 14, inciso Vll, da Lei Orgânica Municipal, e do artigo 33, inciso V, alínea "e",

do Regimênto lntêrno da Câmara Municipal, bem como Decreto Lei 001/2025.

A concessão dê títulos honoríficos é uma prática tradicional nos parlamentos

municipais, estaduais e federal, representando uma forma solene e oficial de reconhecimento

público a cidadãos que, por sêus méritos, serviços ou contribuições relevantes, tenham sê

destacâdo em prol do desenvolvimento local.

Diante do exposto, submetemos os nomes dos cidadãos a presentê proposição à

apreciaçáo dos nobres parês, certos de sua relevância e da importância dê seu acolhimento.

Câmara municipal de Doutor SeveÍiano, 12 de Abril de 2026.
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